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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2021 

29 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 18/2010 

(Código Tributário do Município) para acrescentar o art. 

18-A e seus parágrafos com o intuito de instituir no 

Município a possibilidade e o direito aos munícipes de 

acesso a meios e formas de pagamento digitais para 

quitação de débitos de natureza tributária e não tributária, 

como Pix e operações de cartão de débito e crédito e dá 

outras providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

  APROVA: 

 

   Art. 1º. Acrescenta-se o art.18-A e seus parágrafos à Lei 

Complementar nº 18, de 10 de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

   “Art. 18-A. É direito do contribuinte municipal de ter acesso a meios 

e formas de pagamentos digitais para a quitação de débitos de natureza tributária e não 

tributária no município, como Pix e operações de cartão de débito e crédito. 

 

   § 1º. Caracteriza-se grave violação aos princípios da administração 

pública o agente público que se omitir ou retardar a regulamentação e o fornecimento dos 

meios necessários a concretude do direito/princípio aqui garantido aos contribuintes. 

 

   § 2º. Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados 

por conta da utilização do cartão de débito ou crédito ficarão exclusivamente a cargo do seu 

titular.” 

 

   Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei Complementar 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

 

   Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor 120 dias após a 

sua publicação. 

Câmara Municipal de Guará/SP, 29 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Vereador 

 

 

 

 


